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Sumula: Concede Titulo de Cidadao Honorario da Lapé a0
Dr. GUILHERME FERNANDES GRAZIANI.

Vem para analise dessa Comissdo o Projeto de Decreto Legislativo n® 06/2025 de
autoria do Vereador Arthur Bastian Vidal, o qual tem por objeto a concesséo do titulo de
Cidadao Honorério da Lapa ao Dr. Guilherme Fernandes Graziani.

Quanto ao tema, nosso Regimento Interno diz que:

Art. 175 - A Concesséo de Titulos de Cidadédo Honoréario e demais honrarias,
observado o disposto em lei complementar e neste Regimento Interno,
relativamente as proposicées em geral, obedecera as seguintes regras:

| — Dar-se-4 tramitagdo a duas proposigbes de cada Vereador, por Sess&o
Legislativa, conforme as espécies descritas no paragrafo unico deste artigo.
(alterado pela resolugéo 105/20, de 21.05.20).

Il - a proposicéo de concessdo de honrana deverd estar acompanhada de
justificativa escrita, com dados biogréficos suficientes para que se evidencie
0 mérito do homenageado;

Il - no primeiro tumo de discussdo e votagdo, fard uso da palavra,
obrigatoriamente, o autor da proposicdo, para justificar o meérito do
homenageado.

Paréagrafo Unico — Fica convencionado que o Titulo de Cidaddo Benemeérito
s6 sera concedido a pessoas nascidas em nosso Municipio, e que o Titulo de
Cidadao Honorario aquelas de outra naturalidade.

Art. 176 - Aprovada a proposicéo, a Comissdo Executiva, providenciara a
entrega do titulo, no prazo maximo de 120 (cento e vinte) dias, na sede do
Legislativo Municipal ou em outro local a ser designado, em Sesséo Solene
antecipadamente convocada, determinando:
| - expedicdo de convites individuais as autoridades civis, militares,
eclesiasticas e entidades organizadas;
Il - organizagéo de protocolo da Sesséo Solene, tomando todas as
providéncias que se fizerem necessarias, assegurado o direito ao uso da
palavra a todos os Vereadores.
§ 1° - Podera ser outorgado mais de um titulo em uma Sessé&o Solene.
§ 2° - Ausente o homenageado a Sessédo Solene, o titulo ser-lhe-a entregue,
a seu representante, no gabinete da Presidéncia.
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§ 3°- O titulo sera entregue ao homenageado, por autoridade convidada e
indicada pelo Presidente da Camara Municipal, ou por este, durante a Sesséao
Solene, sendo o autor o orador oficial do Poder Legislativo.

Conforme verificado, anexou-se ao presente projeto o curriculo do homenageado,
pelo qual podera ser analisado o mérito de sua convivéncia social e os relevantes servigos
prestados a comunidade lapiana.

Apébs a emisséo dos pareceres das Comissdes, a propositura podera ser incluida em
Ordem do Dia e devera ser votada em dois turnos de discussao e votagéo (art. 124 do R.1.).

Isto posto, tem-se que o Projeto de Lei ora apresentado atende as normas juridicas,
ndo havendo nenhum ébice ao prosseguimento do presente, razéo pela qual esta Comissdo
é favoravel ao mesmo.

E o parecer.

Lapa, 17 de fevereiro de 2025.
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